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72, ao Cargo de Presidente do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto, 
cargo de provimento em comissão e de confiança, admissíveis e demissíveis 
“ad nutum” da Administração Pública Municipal de Muaná.
Art. 2º - Este Decreto Municipal entra em vigor imediatamente, revogadas 
todas as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Muaná, em 01 de janeiro de 2025

MARCOS PAULO BARBOSA PANTOJA
Prefeito do Município de Muaná-PA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ
DECRETO Nº 13/2025 GAB/PMM

O Prefeito Municipal de MUANÁ, Sr. MARCOS PAULO BARBOSA PANTOJA, no 
uso de suas atribuições por Lei e em correspondência com o artigo 92, inciso 
IX e XIV, da Lei Orgânica Municipal de Muaná, e demais atinentes a matéria:
CONSIDERANDO, tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração da Ad-
ministração Pública de Muaná;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. Sheila Barroso Rios, RG: 3046555, CPF nº 
657.588.892-53, ao Cargo de Presidente da Fundação de Cultura, Desporto 
e Turismo, cargo de provimento em comissão e de confiança, admissíveis e 
demissíveis “ad nutum” da Administração Pública Municipal de Muaná.
Art. 2º - Este Decreto Municipal entra em vigor imediatamente, revogadas 
todas as disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Muaná, em 01 de janeiro de 2025

MARCOS PAULO BARBOSA PANTOJA
Prefeito do Município de Muaná-PA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230052. Contratante Fundo 
Municipal de Assistencia Social CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20. Con-
tratado: M Lima Gomes & Cia Ltda, CNPJ: 12.914.389/0001- 60. Objeto: 
Contratação de Serviço Especializada no Fornecimento de Serviço de Internet 
Banda Larga, Link Dedicado, Com Instalação Inclusa Para Atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Assistencia Social. Alteração: Prorrogação 
do prazo de vigência do contrato original, nos termos do art. 57, inciso I da 
Lei 8.666/93. Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2024, 
assinado em 29 de dezembro de 2023. O valor contratual sofrerá acréscimo 
em decorrência da prorrogação de prazo o valor de R$8.640,00 (oito mil seis-
centos e quarenta reais). Assim, o valor do Contrato passa a R$ 25.920,00 
(vinte e cinco mil novecentos e vinte reais), o que corresponde ao acréscimo 
de prazo do valor contratual. Ordenador responsável: Diomar do Vale 
Teixeira - Sec. Municipal de Assistência Social.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 218/2024. Contratante: Fundo 
Municipal de Assistencia Social CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20. Con-
tratado: Rodolfo Silva Batista, CPF XXX.XXX.522-XX. Objeto: Contratação de 
Empresa ou Profissional Especializado Para a Prestação de Serviços Técnicos 
Jurídicos de Assessoria e Consultoria, Com Notória Experiência, Visando o 
Acompanhamento, Condução e Finalização de Processos Judiciais e Atos Ad-
ministrativos no Âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social. Altera-
ção: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original nos termos do Art. 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021. Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 
de dezembro de 2025, assinado em 16 de dezembro de 2024. O valor con-
tratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo o valor de 
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), com a assinatura do Primeiro Termo 
Aditivo. Sendo assim, o valor total do contrato passa a ser de R$ 144.500,00 
(cento e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), o que corresponde ao 
acréscimo de prazo do valor contratual. Ordenador responsável: Diomar 
do Vale Teixeira - Sec. de Assistência Social.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 077/2024. Contratante: Fundo 
Municipal de Assistencia Social CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20. 
Contratado: Erissa Melissa Júlio Silva OAB/PA 35.096. Objeto: Contratação 
de Serviços Técnicos Jurídicos de Assessoria e Consultoria para Prestação de 
serviço de acompanhamento e finalização de qualquer ação e dos Atos Ad-
ministrativos advindos do Centro de Referência especializado de Assistência 
Social - CREAS. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato ori-
ginal nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. Vigência: 01 de 
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, assinado em 20 de dezembro 
de 2024. O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação 
de prazo o valor de R$84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), com a assinatura 
do Primeiro Termo Aditivo. Sendo assim, o valor total do contrato passa a ser 
de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), o que corresponde ao 
acréscimo de prazo do valor contratual. Ordenador responsável: Diomar 
do Vale Teixeira - Sec. Municipal de Assistência Social.
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato n° 20230156. Contratante: Fundo 

Municipal de Assistencia Social CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20. 
Contratado: COSTA & PAES LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o nº CNPJ 
08.602.474/0001-15. Objeto: Adesão da Ata de Registro de Preço Resultan-
te do Pregão 040/2022 Cujo Orgão Gerenciador é a Prefeitura Municipal de 
Viseu/Pa Com Objeto da Adesão: Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviço Continuo de Publicações em Geral, e Jornais Oficiais e 
de Grande Circulação Visando Atender As Necessidades do Fundo Municipal de 
Ass. Social. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original 
nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. Vigência: 01 de janeiro de 
2025 até 31 de agosto de 2025, assinado em 19 de dezembro de 2024. O 
valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo o 
valor de R$ 31.774,00 (trinta e um mil setecentos e setenta e quatro reais), 
com a assinatura do Terceiro Termo Aditivo. Sendo assim, o valor total do 
contrato passa a ser de R$ 127.096,00 (cento e vinte e sete mil noventa e seis 
reais), o que corresponde ao acréscimo de prazo do valor contratual. 
Ordenador responsável: Diomar do Vale Teixeira - Sec. de Assistência 
Social.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230046. Contratante Fundo 
Municipal de Educação CNPJ (MF) sob o nº 28.558.407/0001-58. Contratado: 
M N B Amoras Ltda, CNPJ: 13.464.954/0001-05. Objeto: Contratação de Em-
presa Para Prestação de Serviços Especializados de Consultoria em Captação 
de Recursos, Projeto Técnico de Arquitetura e Engenharia, Gestão e Fiscali-
zação de Convênios e Obras Públicas). Alteração: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato original, nos termos do art. 57, inciso I da Lei 8.666/93. 
Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, assinado em 20 
de dezembro de 2024. O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência 
da prorrogação de prazo o valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais). Assim, 
o valor do Contrato passa a ser R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
o que corresponde ao acréscimo de prazo do valor contratual. Ordenador 
responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230044. Contratante Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino da Educação Basica CNPJ (MF) sob 
o nº 28.558.407/0001-58. Contratado: A M Abucater de Santana - Me, ins-
crita no CNPJ nº 13.619.970/0001-11. Objeto: Contratação de Empresa Para 
o Fornecimento de Licença de uso de Software Para Gestão Escolar Aplicado 
Exclusivamente ao Setor Público Por Prazo Determinado Englobando Todos 
os Módulos: (Locação)Gestão Acadêmica/ Gestão Pedagógica (Web/Desktop), 
Matriculas Onlineportal de Matruclas (Web), Diário de Classe (Web/Dekstop), 
Diário/Portal Do Aluno/Responsável(Web), Lotação De Recursos Humanos 
(Web). Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos 
termos do art. 57, inciso I da Lei 8.666/93. Vigência: 01 de janeiro de 2025 
até 31 de dezembro de 2025, assinado em 13 de dezembro de 2024. O valor 
contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo o valor 
de R$75.864,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), 
com a assinatura do Segundo Termo Aditivo. Sendo assim, o valor total do 
contrato passa a ser de R$ 227.592,00 (duzentos e vinte e sete mil quinhen-
tos e noventa e dois reais), o que corresponde ao acréscimo de prazo do valor 
contratual. Ordenador responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. 
Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230142. Contratante Fundo 
Municipal de Educação CNPJ (MF) sob o nº 28.558.407/0001-58. Contratado: 
Rocha Contabilidade e Consultoria Ltda CNPJ: 45.030.367/0001-96. Objeto: 
Contratação de Empresa Para Serviços Contábeis Para Prestação de Contas 
e Obrigações dos Conselhos Escolares. Alteração: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato original, nos termos do art. 57, inciso I da Lei 8.666/93. 
Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 de agosto de 2025, assinado em 13 
de dezembro de 2024. O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência 
da prorrogação de prazo o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), com a assinatura do Terceiro Termo Aditivo. Sendo assim, o valor total 
do contrato passa a ser de R$ 61.250,00 (sessenta e um mil duzentos e cin-
quenta reais), o que corresponde ao acréscimo de prazo do valor contratual. 
Ordenador responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. Municipal 
de Educação.
ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 20230154. Contratante Fun-
do Municipal de Educação CNPJ (MF) sob o nº 28.558.407/0001-58. Con-
tratado: COSTA & PAES LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o nº CNPJ 
08.602.474/0001-15. Objeto: Adesão da Ata de Registro de Preço Resultante 
do Pregão 040/2022 Cujo Orgão Gerenciador é a Prefeitura Municipal de Vi-
seu/Pa Com Objeto da Adesão: Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviço Continua de Publicações em Geral, e Jornais Oficiais e 
de Grande Circulação Visando Atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Educação. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, 
nos termos do art. 57, inciso I da Lei 8.666/93. Vigência: 01 de janeiro de 
2025 até 31 de agosto de 2025, assinado em 13 de dezembro de 2024. O 
valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo o 
valor de R$103.430,00 (cento e três mil quatrocentos e trinta reais), com a 
assinatura do Terceiro Termo Aditivo. Sendo assim, o valor total do contrato 
passa a ser de R$ 413.720,00 (quatrocentos e treze mil setecentos e vinte 
reais), o que corresponde ao acréscimo de prazo do valor contratual. 
Ordenador responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. Municipal 
de Educação.
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